
Salvador, 21 de maio de 2018. 

Ao Tribunal de Contas do Estado da Bahia p TCE/BA 
Edif. Cons. Joaquim Batista Neves, n o  495, Plataforma 
05, Avenida 4. 

Centro Administratiyo da Bahia - CAB, Salvador/BA - 
CEP 41.745-002 

Ilmo. Senhor Conselheiro Relator 
Antonio Honorato de Castro Neto 

Em atendimento a Notificaçäo n.° 	 , referente 

ao Processo TCE/009436/2017 - Auditoria, relativo a 
Empresa Baiana de Desenvolvimento Agricola 	EBDA em 

Liquidaçao, alusivo ao acompanhamento de Convênios e 

outros ajustes firmados pela EBDA abrangendo Os 

exercIcios 2011 ate 2015, ano da extinçao da EBDA, que 

em documento próprio protocolado no TCE foi requerido 

prazo extra de 60 dias para atender o que foi 

solicitado, venho, tempestivamente, apresentar ao 

Exmo. Conselheiro Relator esciarecimentos ao que foi 

questionado. 

Em razäo dos pronunciamentos e informaçOes a seguir 

descritas, acredito, enquanto ex gestor da Empresa a 

reconsideracao de tais ressalvas/recomendacoes e per 

via de consequència a minha exclusao do processo tendo 

em vista que os apontamentos suscitam questôes de 

atribuiçOes 	da 	Equipe 	designada 	para 	a 

Liquidacao/Extinçao da EBDA, bem como as obrigaçOes de 
Convenentes conforme o art. 70 da CE/SB, que determina 

que prestará contas qualquer pessoa fisica Cu 

jurldica, püblica ou privada, que utilize, arreoade, 

guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e 
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valores püblicos ou pelos quais a Uniäo responda, ou 

que, em nome desta, assuma obrigacOes de natureza 

pecuniária. 

Registre-se sobre as apontamentos dos auditores 

tratar-se de questöes que a equipe de liquidacão 

deveria e poderia ter regularizado no ano de 2015, 

quando ainda estava a sua disposicäo a totalidade dos 

empregados na EBDA - quase 1.300 profissionais 

disponiveis exciusivamente para trabalhos/açoes com 

vistas ao encerrarnento da Empresa. 

Não obstante, Os ex Diretores, durante o processo de 

liquidacão nâo teriarn competéncia ou legitimidade para 

a tomada de providéncias, bern como após 03 anos de 

dissolvida a Diretoria Executiva não tern acesso as 

informaçOes, documentos ou pessoas para atuar em prol 

de soluçöes. 

Importante ressaltar, que o ano de 2014 foi bastante 

complexo para administrar a EBDA, pois forarn mais de 

06 meses em processo de negociacäo de dissidio dos 

empregados (paralisacOes, greves, impedirnento de 

acesso as instalagOes da Empresa), estiagem (seca) das 

mais graves assolando o Estado da Bahia, colocando em 

riscos os agricuitores familiares que precisavarn de 

assisténcia técnica das mais variadas formas - 

esperava-se que no segundo semestre de 2014 e prirneiro 

semestre de 2015 fossem sanadas todas as deficiências 

e falLhas processuais ocasionadas pelos eventos 

descritos, porém, no ultimo 	de ano,. o Governo do 

Estado decidiu pelo encerrarnento da Empresa corn a 

dernissao de seus empregados - comoção geral e mais 
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dificuldades de equacionar as atividades do dia a dia 

- sequer oferecendo urn prazo salutar para a Diretoria 

da Empresa dar providéncias para o encerramento de 

convenios e outras ativjdades em andamento. 

Isto posto, seguem os esciarecimentos/justificativas 

sobre os apontamentos dos auditores, ao que pudemos 

apurar. 

Ao colocarmo-nos a disposiçao para quaisquer 

esciarecimentos 	posteriores 	que 	se 	fizerern 

necessários, apresentarnos nossos votos de elevada 

estirna e p..Qnsideração. 

Atenci4amene, 

Elionall & 	Faro Teles 
Ex Presde e -)EBDA 
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Dos Esciarecimentos versus Constataçöes de Auditoria 

Item 6. EBDA - Processo de Extinçäo e Transferéncia de 
Competéncias para a SDR (pág 05) 

Conforme identjfjcado no item 6. do relatório sob 
apreço, 	a 	EBDA 	iniciou 	o 	processo 	de 
liquidacao/extjncao a partir da Lei fl. 0  13.204/2014, 
restando destitulda a Diretoria Executiva da Empresa 
na primeira semana de fevereiro de 2015, a partir da 
designaçao da Liquidante Maria do Rosário Costa Muricy 
pelo Governo do Estado da Bahia. 

Importante suscitar que a Empresa em Liquidaçao 
manteve o quadro de empregados em sua plenitude ate 
dezembro de 2015, ou seja, foram 10 meses com o 
efetivo da EBDA completo a fim de conduzir os 
processos em aberto (leia-se: os empregados poderiam 
ou deveriam ser solicitados a atualizar os laudos de 
acompanhamento e relatórios técnicos finais de 
convénios; os gestores e fiscais poderiam (deveriam 
ser solicitados) a apresentar as situaçOes de cada 
convènio ou processos que estivessem atuando) 

Registre-se que durante o processo de liquidaçao foram 
interrompidas todas as atribuiçOes de atendimento e/ou 
programas/projetos no Estado da Bahia na area de 
Agricultura, restando em dedicaçao • exclusiva dos 
empregados para encerramento dos processos e 
procedimentos voltados a liquidação/extinçao da EBDA. 

Após a demissao dos empregados, em dezembro/2015, 0 
Governo do Estado através do Decreto Estadual n.° 
16.469/2015, dispos os procedimentos administrativos 
decorrentes do processo de liquidaçao e extinção da 
EBDA, estabelecendo no art. 2°, inciso IV, que os 
processos de convenios oriundos dessa Empresa e 
pendentes de regularizaçao, inclusive quanto a 
prestação de contas, deveriam ser organizados em 
pastas individualizadas e encaminhados a Comissão 
instituida pela Portaria fl. 0  138/2015 da Secretaria de 
Desenvolvimento Rural (SDR) 

A responsabilidade e atribuiçao objetiva do atender 
aos questionamentos, incluindo as questöes de4'rcia 
de relatórios/laudos de acompanhamento e fina\Ai a1cao  
dos convénios foi transferida a equipe de 
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que aparentemente, não se ateve a importánoia de tais 
questoes, e nào aproveitararn os 1.300 colaboradores 
disponIveis por 10 meses, e hoje alegarn que 
perguntaram e perguntarão aos ex Diretores sobre suas 
düvidas. 

A pergunta é: 0 que a equipe de iiquidáçao fiz nesses 
03 anos para de fato e de direito encerrar 05 
convénios da EBDA?! Onde está a produtividade dos 
empregados da EBDA em 10 meses sobre os relatórios de 
acompanhamento e laudos técnicos de finalizaçao dos 
convênios?!?! Passado tanto tempo, depois de demitidos 
os empregados, vérn hoje solicitar aos ex Diretores 
informaçoes sobre a situação de convénios?! 

Cu seja, os questionarnentos e apontamentos do TOE 
acerca dos referidos convenios devem ser respondidos 
pela equipe EBDA em Liquidaçao, bern como da SDR, pois 
os ex Diretores não tiveram equipe, legitimidade ou 
sequer acesso as informaçoes de quais convenentes 
estariam inadimplentes quanto a prestação de contas, 
alérn de quaisquer poderes para receber, analisar ou 
opinar quanto as prestaçöes de contas analisadas. 

C mais adequado, discutido àqueia época, seria 
oferecer um prazo plausivel a Diretoria para levar a 
termo os convénios e demais atividades em aberto na 
EBDA - nao sendo justo questionar ou aplicar quaiquer 
sanção hoje. 

Isto posto, decidido pelo Governo do Estado pelo 
encerramento da Empresa, diante de um exercicio de 
2014 tao conturbado, certo seria, o processo de 
liquidação ser conduzido em paralelo com a Diretoria 
Exeoutiva e/ou fosse estudado e planejado estratégias 
de encerramento. 0 que de fato houve, não sabernos, mas 
aparentemente sequer identificaram os arquivos da 
Empresa, pois a maioria dos pedidos tern resposta de 
que "o docurnento não foi localizado". 

Item 8. Limitaçâo de Escopo (pág. 07) 

E possIvel apurar no relatório do TOE que a referida 
iirnitaçao de escopo faz alusäo a documentos 
protocolados na EBDA para análise, em rnaioria 
efetuados após a dissoluçao da Diretoria Exe9ct4va da 
Empresa, senão vejamos - cópias dos protftas de 
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prestaçOes do contas na EBDA pela Convenente COOPAF - 
DCC 01, aos quais a SDR alega nao ter localizado ate a 
presente data. 

A EBDA de fato passava por inárneras dificuldades 
quando estava ativa, porém, é factivel afirmar que 
nunca deixou do atender as solicitaçOes do TCE, nunca 
(verifiquem flog relatórios de auditoria anteriores) a 
Empresa deixou de apresentar qualquer documento - fate 
que agora, em liquidaçao a equipe lirnita a atuação dos 
auditores. 

Não podem Os ex Diretores, após 03 anos, serern 
questionados sobre a localizaçao de documentos que 
foram deixados flog arquivos daquela Empresa. 

Ainda no mesmo item, as questoes corn a Convenente 
CCADIMI, nao prestadas as contas no tempo correto, a 
determinaçào do texto legal é a Tornada do Contas 
Especiais, bem corno Açôes Judiciais Civeis e Crirninais 
em face dos responsáveis pela gestào dos recursos 
páblicos. 

Cs ex Diretores da EBDA nao teriarn legitimidade para 
prornover tomadas de contas especiais cu quaisquer 
açöes judiciajs em face do convenentes inadirnplentes, 
portanto, o presente item não deve prosperar contra • urn 
ex Diretor daquela Ernpresa. 

Item 9. Resultado da Auditoria (pág. 10) 
Item 9.1.a. Auséncia de documentos exigiveis na fase 
de forxnalizaç&o 

o apontamento dos auditores para o Convênio 029/2013 
sugere a auséncia de peças relativas a fase do 
fcrmalizaçao na prestaçäo de contas. 

Primeiramente curnpre reiterar que a Diretoria 
Executiva da EBDA fci dissolvida em fevereiro de 2015, 
ou seja, ha 03 anos - a responsabilidade/atribuiçao da 
gestão dos convénios foram automaticarnente assurnidas 
pela Liquidante que tinha o compromissode extinguir a 
EBDA e para isso deveria conduzir um processo do 
liquidaçao 	identificando 	ativos 	e 	passives 
patrimcniais, fiscais e processuais 	odas as 
naturezas, incluindo-se os convênios. 	\ N 
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A análise das prestaçöes de contas do referido 
convênio eram de responsabilidade da Liquidante, não 
mais dos ex diretores. Quaisquer düvidas e 
esolarecimentos poderiarn ou deveriam ser questionados 
a época, preferencialmente durante os 10 meses que a 
EBDA permaneceu estruturada corn todo o seu quadro de 
pessoal para a liquidação. 

Portanto, o opinativo forrnado pela anáiise dos 
convenios é de responsabilidade da equipe de 
liquidaçao, sejam por eventuais glosas, aprovacOes ou 
reprovaçôes de contas, bern como discricionários pela 
solicitação de informaçoes adicionais a fim de rnelhcr 
ou rnais transparência nos processos de prestaçöes de 
contas. 

Ainda assim, o convenente do convênio 029/2013 foi a 
Cooperativa Central dos Assentamentos da Bahia Ltda, 
logo que questionarnos sobre os docurnentos de 
formalizaçao nos enviararn as peças de formalização que 
ora anexamos ao presente documento (DCC 02) 

Tal cópia de documentos evidencia que a Diretoria da 
extinta EBDA curnpria as norrnas para formalizaçao dos 
Convênios, pois nestes verifica-se a instrucão 
completa corn pareceres técnicos e juridicos, certidoes 
de regularidade fiscal - ao mesrno tempo é possivel 
apurar que a EBDA em liquidaçào é responsávei pela 
desordem e extravio de docurnentos que o TCE está 
solicitando. 

Aa SDR alega dificuldades para a localizaçao de 
docurnentos relativos a extinta EBDA como justificativa 
para näo apresentaçâo aos auditores do TCE, e 
novarnente deve ser registrado que a EBDA quando ativa 
nunca deixou de atender as soiicitaçoes de docurnentos 
para 0 TCE. 

Ademais, reitere-se que os ex diretores da Ernpresa näo 
tern como atender aos questionamentos do TCE sobre 
processos deixados na EBDA, aos quais os procedimentos 
da 	liquidaçao 	deveria 	dar 	providências 	de 
encerramento. 

Ao mesmo tempo a obrigacão de prestar c 	s é do 
Convenente, bern como juntar os referidos entos 
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elencados, meio pelo qual a SOR/EBDA em liquidaçao 
poderia buscar precariarnente a recornposiçào dos 
processos não localizados. 

A deterrninaçao de liquidar/extinguir a EBDA resultou 
na designaçao de urn liquidante corn a possibilidade de 
contratação de urna equipe própria para conduzir o 
processo, bern como a manuterição dos empregados na 
Empresa por 10 meses a firn de que pudessem conciLuir os 
trabaihos. 

Historjcarnente a EBDA N[JNCA (fato evidenciado em 
relatórjos de auditoria do TCE), deixou de atender as 
solicitaçoes dos auditores do TCE para apresentação de 
docurnentos relativos a Convénios e/ou quaisquer 
processos internos, apesar das suas dificuldades de 
recursos humanos, sistemas de controle alegadamente 
"frágeis", portanto, é possivel evidenciar que toda a 
documentacao/arquivos da Ernpresa forarn deixados a 
disposiçao da Liquidaçao da EBDA. 

Não obstante, rnas irnportante registrar, a auditoria do 
TCE na EBDA, que resultou no relatório sob análise e 
esciarecirnentos, aduz indicios de que o processo de 
liquidaçao foi extrernarnente mal conduzido, sern 
quaisquer estudos e/ou estratégias de aproveitarnento 
do quadro de ernpregados naqueles .10 meses que 
precederarn a liquidaçao, pois verifica-se nas 
lirnitaçoes irnpostas ao processo de auditoria que os 
docurnentos estäo rnal arquivados ou desaparecerarn. 

9.1.13. Auséncia de data, numeração ou assinatura no 
Terino de Convênio e/ou no Piano de Trabaiho (pág. 12) 

Os procedimentos de liquidaçao da EBDA forarn 
conduzidos em 2015, estarnos em 2018, e sornente 03 anos 
depois, rnediante resultados de auditoria do TCE os 
Liquidantes da EBDA descobrirarn pendencias de 
documentos a questionarern os ex gestores. 

Corn efeito, por analogia sirnples, verificarnos que o 
próprio TCE reconhece que os gestores tern urn limite de 
ternpo para serern inquiridos sobre questOes e/ou 
düvidas acerca de seus periodos como gestores 
püblicos, senäo vejarnos que o art. 10  da Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas do Estado da Bahia diMoe  sobre 
a competência desse e. Parquet, discorrend4fl inciso 
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II, corn clareza, que o julgamento das contas dos 
administradores de bens püblicos deve ser realizado no 
prazo máximo de 365 dias, a oontar do encerrarnento do 
exercicio, conforme transcriçâo expressa: 

Art. 1°- Ao Tribunal de Contas do Estado da 

Bahia, árgao autônomo e independente, 

incumbido de auxiliar o controle externo a 

cargo da Assembleia Legislativa, compete, na 

forma estabelecida na Constituiçao do Estado: 

II - julgar, no prazo de trezentos e sessenta 

e cinco dias, a partir do término do exercicio 

a que se referem, as contas dos 

administradores e demais responsáveis por 

dinheiro, bens e valores póblicos da 

administração direta e indireta, inclusive das 

autarquias, fundaçoes, empresas páblicas e 

sociedades instituidas e mantidas pelo Poder 

Páblico, bem como as contas daqueles que derem 

causa 	a 	perda, 	extra vio 	ou 	outra 

irregularidade de que resulte prejuizo ao 

erário. Grifou-se. 

Na análise da prestação de contas do Convênio S/N/2012 
da Reparte, por exemplo, foi constatada a aprovacão do 
termo de convênio sem a assinatura do Diretor 
Executivo. 

Passados 03 anos está bastante difIcil rernemorar as 
questöes apontadas, inclusive diante do fato de que ao 
buscar na SDR os arquivos da EBDA verificou-se que 
foram levados para a EGBA sem qualquer 
forrnatacao/organizaçao de pesquisa. 

As questoes ora suscitadas nao estavam sob a égide da 
Diretoria de Pecuária ou Agricultura, porém, cumpre 
supor que as falhas em questão não levaram'(juIzos 
do erário, pois eram factiveis de regulariza 
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processo de liquidaçao da EBDA deveria ser estudado, 
preparado, inclusive corn o aproveitamento do quadro de 
pessoal Pies 10 meses subsequentes a destituiçao da DEX 
- certarnente corn 1300 colaboradores (ernpregados) 
exclusivamente focados no encerramento da Ernpresa, 
seria possIvel levar a terrno os processos em aberto, 
fossem de convênios, fiscais ou administrativos - a 
opção de designar liquidante e equipe própria trouxe 
prejuIzos irreparáveis a possibilidade de liquidação 
dos processos em aberto, bern corno aos arquivos da ERDA 
- em se tratando de convénios, os ernpregados erarn de 
surna importãncia para compor as informaçoes outrora 
segregadas entre departarnentos da Ernpresa e elaboraçao 
dos laudos finais de cada convênjo identificando as 
seus status. 

9.1.c. Objetos corn termos genéricos e imprecisos (pág. 
13) 

Na análise dos processos de prestação de contas dos 
convénios SCC 64/2013, firrnado corn a Fetag e a 
S/N/2012, firrnado com a Reparte, alegarn os auditores 
que os objetos apresentavarn terrnos genéricos é 
imprecisos. 

Ora, os objetos descritos nas cláusulas dos Convênios 
são sinteses que posteriormente, combinadas corn a 
descriçao das atividades acordadas no Plano de 
Trabaiho tornam-se mais detalbadas, não obstante, a 
forrnaçao técnica de engenheiros e/ou técnicos 
agrônornos/agrjcolas, born corno a experiência adquirida 
na area perrnite rnelhor cornpreonsão, ou seja, nao ha 
que se falar em objetos genéricos ou imprecisos quando 
não se conhece da atividade a ser executada, por 
exornplo, as expressoes médicas incutidas nurn convênio 
são de fácil compreensão para as profissionais daquela 
area de atuação, quando interpretadas por quaisquer 
outros profissionais podor-se-a dizer que sac 
oxcossivamente técnicas ou imprecisas. 

Nos casos apontados podomos traduzir assirn: 

FETAG 

Objeto não é genérico, rnas como é o no 
poderia ser totairnonte descrito, esciarecim 	

ns 	
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Capacitaçao em convivéncia corn o somiárido trata-se do 
Cursos para ensinar a construir cisternas de consumo e 
do produção; Cultivos de plantas tolorantes a seca 
como: Umbu, caju, abacaxi sorgo, palma, foijào do 
corda, foijäo mamoninha, utilizaçao do licuri (óleo e 
paiha); Educaçao ambiontal para oconomia do água. 

Atividades nao agrIcolas relacionadas a ruralidado 
para obtonçao do ronda 1) Artesanato em paiha do 
licuri , em corámica, croche, otc; 2) 	Turisrno rural 
em trilhas para cavornas, cachooiras, inscriçöos 
rupostres, históricas (passagom da coluna Presto, 
Lampião, Guorra entre jagun(;os do coronéis, etc.); 3) 

Culinária nordostina (palma, godó do banana, 
arroz do garimpoiro, cortado do mamão verde, pacoca, 
baiao do dois, suco do mandioca, avoador, biscoito do 
gorna, brevidado, otc... OlD- Unidado Técnica do 
Oomonstraçáo para Soguranca Alirnentar 

Em 15 propriodades soriam instalados Quintais 
Agroflorestais, próximo as residencias, aondo as 
rnulheros moihariarn as mudas do frutIforas o culturas 
anuais consorciadas (Caju, Ombu, abacaxi, aipim, milho 
foijão do corda, palma) irrigadas corn água cinza 
(oriundas da lavagorn do pratos 0 águas do pia o banho) 
além das cistornas, corno forma do garantir o alimonto 
na mosa. 

o mosmo so aplica a parcoria corn a REPARTE, soriäo 
vejarnos: 

Prestaçào do suporto técnico o rnotodológico aos 
projotos do Assisténcia Técnica o Extensao Rural, corn 
foco na dinamizaçao dos Programas Pübliqos do Crédito, 
Garantia Safra 0 Aquisiçäo do Alimontos para a 
agricultura familiar o convivência produtiva corn o 
serniárido. 

Os Agricultoros Farniliaros, muito ombora possuarn urna 
polItica püblica do apoio ao crédito quo é o PRONAF, 
corn taxas do juros subsidiadas polo govorno, 0 
Nordosto é a rogião do pals, aonde acontoco 0 monor 
lndico do acosso a ossa politica péblica por divorsos 
aspectos: dosconhocirnonto, auséncia do dontaçäo, 
inadirnpléncia. 	 U\ \ 
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Da rnesrna forma outras duas politicas páblicas que são 
Garantja safra e c PPA e PNAE não são acessadas. A 

prirneira é urn seguro aonde Os goverrios Federal, 
Estadual e Municipal, eritrarn corn urna cota e o 
agricultor corn outra bastante irrisória. Caso ocorra o 
evento da estiagern, o agricultor que aderir ao 
Garantia Safra receberá o valor que a lavoura lhe 
proporcionaria, caso nào houvesse 0 fenôrneno clirnático 
da estiagern. 

PAA e o PNAE, é o Prograrna de Aquisiçao de Alirnentos 
e o Programa Nacional de Alirnentação Escolar, são 
politicas püblicas relacionadas corn a cornercializaçao 
e muito própria da Agricultura Familiar, rnas que 
tarnbérn no nordeste o acesso é rnuito pequeno. 

Tal dernanda surgiu, a partir de 2009, corn a Lei no 
11.947, onde ficou determinado que 30% do valor dos 
recursos da rnerenda escolar foram direcionados a 
cornpra direta de produtos da agricultura farniliar. A 
sociedade acompanha e fiscaliza por rneio de Conselhos, 
do Tribunal de Contas e do Ministério Püblico, dentre 
outras instituiçoes. 

Por tudo descrito acirna, fica justificado a 
necessidade de se capacitar, corn 0 intuito de 
esclarecirnento sobre tais politicas püblicas, forrnas 
de organizaçao e acesso, corn vistas ao incrernento de 
renda as familias de Agricultores Farniliares, oriundas 
de territórios de identidade corn IDH's rnais baixos da 
Bahia. 

Ern relação a CCA/BA, conforrne o DOC 02 anexado, 
verifica-se no parerer técnico o direcionarnento das 
regiôes atendidas, bern como acusar ". . . a abrangéncia 
territorial evidencia arnplitude tao extensa que torna 
rnuito diflcil e custoso o acornpanharnento da 
concedente." - não pode ser aplicado a EBDA que tinha 
capilaridade ern todo o território baiano, bern corno era 
rnuito cornurn os técnicos da Ernpresa fazerern viagens 
dessa orbita, afinal, a Bahia é extensa, a caréncia da 
Agricultura Familiar está exatarnente ligada a tal 
extensão. 

Ou seja, o escopo do PT está devidarnente d 	hado ern 
atenção ao art. 174 da Lei 	9.433/2005 ,  corn: 
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Resoluçao TCE n 086/2003, que estabelece a necessidade 
a descriçao completa do objeto a ser executado. 

Item 9.1.d. Cobrança de taxa de adntinistraçâo (pág. 
14) 

Em verdade verifica-se uma faiha de interpretação dos 
técnicos quando da elaboraçao dos Convênios - 
registre-se que a Cooperativa nâo teria capacidade 
financeira de arcar corn as despesas agregadas em 
funçào do Convênio, desta forma, ao tratar de açOes de 
extensào as obrigacOes estatais promovidas em forma de 
parceria corn os Convenentes, optou-se por colaborar 
corn as 'Despesas Administrativas' adicionais para 
atender as dernandas do pacto. 

Ou seja, não ha que falar-se em taxa de administraçao 
como rernuneraçäo, mas Despesas Administrativas que 
forarn incrernentadas na Cooperativa, as quais aquela 
não conseguiria suportar. 

Nesse interim a SDR está corretissirna, quando solicita 
ao convenentes esciarecer as despesas incrementadas 
corn o advento do convênio a firn de elucidar a questão. 

Nào obstante, ao analista do convênio compete a glosa 
das despesas em dissonáncia corn a legislaçäo do tema, 
portanto, o apontarnento nao é competência dos ex 
Diretores técnicos. 

9.1.e. Ausência de pareceres técrxico, de viabilidade e 
juridico do órgio ou entidade repassadora dos recursos 
(pág. 14) 

Reitere-se o fato de que a EBDA tinha em sua estrutura 
de apoio uma Seçäo de Convênios, bern corno uma 
Assessoria JurIdica, sendo que os processos somente 
eram levados as Diretorias de Pecuária e Agricultura 
para assinatura após instruido corn os docurnentos 
necessários, 	ainda 	assim, 	o 	pagarnento 	pelo 
Departarnento de Finanças sornente acontecia mediante 
ordem expressa da Diretoria Administrativa combinada 
corn a Presidência - enquanto ex Direts de Pecuária 
e Agricultura näo tinhas competéncia o4 i\erência nos 
processos para determinar pagarnentos 	egu1aridade 
ou pendencias. 
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Ao mesmo tempo cumpre-nos registrar que a EBDA quando 
ativa, era cornurn a segregacão entre departamentos e 
secöes reterem em seus arquivos próprics peças de 
instruçào dos processos - tal fato ocorria justificado 
pela EBDA nunca ter investido em Organizaçao e Método 
- O&M, urn esforço que a Diretoria Administrativa e 
Financeira sempre dernonstrava tentar aplicar com a 
quadro próprio, inclusive propondo frequentemente a 
reestruturaçao da Empresa. DOC 04 

9.1.f. Assinatura de termo de convênio após parecer 
juridico desfavorável (pág. 15) 

Reiterando esclarecimentos anteriores, a EBDA tinha em 
sua estrutura uma Seçào de Convênios responsável peia 
instruçao dos processos - ccnforrne o texto dos 
auditores, o parecer juridico apurava exatarnente a 
necessidade de cornpletar a instrução do processo, que 
certamente foi atendido. 

Porém, é impossivel, enquanto ex Diretor da Empresa, 
passados 03 anos desde da destituiçao da Diretoria 
Executiva e dernissao dos empregados, obter cópias 
desses documentos que ficaram nos •mais diversos 
departamentos e seçOes da EBDA. 

o apontamento nâo deve prosperar, pois nenhum convênio 
foi firmado com inadimplentes do SICON, em tempo, a 
Sistema F'inanceiro do Estado - FIPLAN - impede o 
paqamento ou liberaçao de recursos em CNPJ5 com 
pendéncias, seja de qualquer natureza, ate rnesmo 
contas em aberto na Ernbasa seriam impeditivos de 
liberaçao de recursos. 

Esclareça-se que durante as viagens dos Diretores, a 
EBDA, através de Resoluçoes Internas nomeava Diretores 
interinos, portanto, certamente, a ausência de 
assinatura do Diretor deveria estar suprida pelo seu 
substituto a época, tal evento pode e deve ser 
conferido entre as Resoluçoes Internas da EBDA. 

9.2. ANALISE DOS PROCESSOS QUANTO 
CONTAS (pág. 16) 

DE 
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Dos processos analisados, observou-se atraso no envio 
das prestaçoes de contas dos seguintes convénios: 

Quadro 01 - Prestaçoes de contas de convénios em 
atraso (pág. 16/17) 

Tais atrasos denotam fragilidade nos controles 
exercidos pela EBDA em relaçao aos convénios firmados 
pela Empresa e flagrante descumprimento ao Art. 70  da 
Resoluçào n° 086/2003 deste TCE, que estabelecia que 
as entidades püblicas e privadas que receberem 
recursos estaduais prestarão contas ao órgäo que ihes 
repassou recursos, dentro de trinta dias da aplicaçao 
de cada parcela ou do término da vigéncia estabelecido 
pelo respectivo convênio. 

Conforrne se pôde observar, dos 13 processos 
analisados, verificou-se atraso na prestação de contas 
de oito convénios, o que revela a urn tempo faiha no 
dever de prestaçäo de contas, cujo onus é da entidade 
que recebeu os recursos e, por outro lado, faiha na 
fiscalizaçao, por parte da concedente, pois perrnitiu 
que as prestaçôes de contas rernanescessem sem 
apresentaçào por ate 467 dias. 

Medjante o Oflcjo SDR/EBDA n.° 208, de 14/12/2017, a 
SDR informou que os convênios firmados foram 
encerrados antes ou durante a liquidaçao da EBDA, e 
que a SDR, que não deu causa ao apontado, tem envidado 
esforços para conseguir as prestaçoes de contas de 
modo a solucionar o problema encontrado. 

E fato devidamente acompanhado pelo TCE, registrados 
em relatório do exercicio anterior, as dificuldades da 
EBDA no acompanhamento dos Convénios, bern como 
verifjca-se nos documentos anexos a comunicação dos 
Gestores com o Governo do Estado, através da SAEB, PGE 
e SEF'AZ a necessidade de intervençao externa, fosse 
através da própria SAEB, fosse através da contratação 
de Empresa especializada - autorizaçào essa que estava 
em ordem ate o primeiro semestre de 2013, mas que a 
partir do Decreto de Contingenciamento do Governo do 
Estado foi revogada, somente autorizando novamente em 
meados de 2014, quando, através de processo de 
licitaçao especIfico contratou-se uma(4esa para tal 
fim, que iniciou os seus trabaihos n4fJ'Ial de 2014, 
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restando como urna ferramenta ütil e funcional para a 
Equipe de Liquidação continuar a solver as questOes. 

Ainda nessa mesma seara, alérn da contrataçao de apoio 
técnico em cargos de confiança, a Liquidaçao da EBDA 
manteve o quadro de empregados da Empresa por 10 
meses, tempo mais que suficiente para obter desse 
pessoal a finalizaçäo dos seus trabaihos, incluindo-se 
os reiatórios de acompanharnento dos convênios, os 
laudos técnicos de conclusão ou nao conciusão, as 
crlticas sobre os processos a firn de providenciar 
soiução âquelas sanáveis e/ou outras providéncias 
sobre o que nao fosse possIvel regularizar - Cu seja, 
foram 10 meses que a EBDA interrompeu as suas 
atribuiçoes do presente e futuro para trabalhar apenas 
cam a regularizaçao do seu passado (leia-se de seu 
passivo administrativo) 

Isto posto, pergunta-se: como os ex gestores da EBDA 
podem hoje responder aos questionamentos de evidente 
leniência de um processo de liquidaçao da Empresa, 
como saberiam as ex gestores aonde buscar a 
documentaçao omitida aos auditores do TCE no referido 
processo de auditoria. 

Nào obstante, especificamente ao apontamento, sobre a 
atraso nas prestaçOes de contas dos Convenentes, o ano 
de 2014 foi atIpico na EBDA, corn paralizacOes dos 
empregados pelo lapso de 04 meses, combinados corn 
operaçäo 'tartaruga' (reduçäo nos esforços de 
trabalho) prévios a paralisaçao de 90 dias, portanto, 
quase 07 meses sem cumprir adequadamente as suas 
atribuiçoes devido a conflito trabaihista com o 
Governo do Estado - quando retornararn as suas 
atividades, as trabaihadores precisavam regularizar os 
trabaihos dos meses passados, atualizarern as 
necessidades do presente e promover açOes que fossern 
dar resultados na agricultura do futuro breve, quando, 
S[JRPRESA! Em novembro/2014, o Governador leva a 
Assernbieia urn Projeto de Lei para a extinçao da EBDA - 
rnuito bem! Cornoçao generaiizada! ! ! Qual o gestor 
péblico ou privado conseguiria nurn ano desses quaiquer 
produtividade?R!? 

Cu seja, as Convenentes que teriam prestaçöes de 
contas a apresentar naquele ano tarnbé 	arn afetados 
pela auséncia de técnicos da EBDA 	eissão de 
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laudos de acompanharnentos ou conclusivos (peça 
importante que é parte do processo de prastação de 
contas), bern como aqueles que precisassern de 
orientaçôes técnicas para a execução dos convénios 
encontravam urna EBDA de portas fechadas pela Greve ou 
anteriormente näo eram atendidos palo pessoal que 
estava em operaçào tartaruga. 

Dassa forma, da fato, houva urn atraso parcial de 
rasponsabilidade da EBDA sob paralisaçOes a comogão da 
encarrarnanto da Emprasa, porérn, a Equipa de Liquidaçao 
em 2015 veio para a Emprasa a firn da buscar solucionar 
tais questôas, verificando-sa na ralagao anaxa que näo 
fez muito ou nada para que os Convanentes prestassam 
contas imediatarnenta. 

Ragistre-se que ainda em 2014, diante dos tantos 
problemas dascritos na gestào daquala exercicio, corn 
bastanta esforço, a Diratoria obteva da Casa Civil 
autorizaçao 	para 	a 	contratação 	de 	ampresa 
especializada em análisa de prastação da contas da 
convénios - contrataçào que se forrnalizou em maados da 
novembro daquele ano - contrato que foi daixado 
vigenta para a Equipe de Liquidaçao conduzir de 
manaira mais célere os processos em aprego, mas que a 
aquipa não utilizou a causou o enorma dano que ora 
estamos nos manifastando. DOG 05 

Apasar da obrigaçao da prestação da contas da 
convénios serern de exclusividade dos Convenente, 
conclui-se que a rasposta da SDR/EBDA nào aduz a 
verdade quando sa exime da rasponsabilidade de colher 
as prastaçoas de contas, bern como os atrasos na 
adrninistraçao 	dos 	ax 	gastores 	é 	planarnante 
justificéval. 

9.2.b. Ausência de extratos bancários das contas 
correntes e de aplicação ou apresentaçâo incompleta de 
extratos (pág. 17) 

As prastaçOas de contas sob apraço foram analisadas 
pela Equipa de Liquidaçào, os ax gastores da Ernprasa 
não tivararn qualquer participação arn su análisa, barn 
corno näo teriarn qualquer legitirnidade p rnpanhar. 
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9.2.c. Ausência de parecer ou laudo técnico da 
entidade responsável pela fiscalizaçâo do convênio 
(pág. 18) 

A análise dos auditores tern razäo em parte, porém, 
conforme esolarecido anteriormente, o ano de 2014 foi 
rnuito prejudicial a gestão administrativa da EBDA em 
função da pré paralisacao (90 dias), paralisaçáo 
(greve 120 dias), esforços em recuperar a tempo 
perdido (90 dias), Projeto de Lei para a extinção da 
EBDA corn esforços para impedi-lo, (01 •més), 	comoçào 
pela Lei de extinçao da EBDA (crise interna), ou seja, 
a sua análise merece tratarnento diferenciado 
compreendendo que 2015 seria exercioio fiscal para 
resolver todo a oaos instalado em 2014 - inclua-se 
nessa lista se tratar de ano de eleiçOes, fato que 
tambérn dificulta legalmente algumas açoes da Empresa 
Püblica. 

Registre-se nesse tema que a inoperância da EBDA deu 
causa a forrnalização de alguns convénios para atender 
aos agricultores familiares, que diante da ornissão da 
EBDA e sazonalidade nas culturas que nao poderiarn 
esperar esse imbroglio formal se resolver, ou seja, 
convênios precisaram ser forrnalizados ainda em 2014, 
apesar do caos, para atender as safras de 2014/2015, 
cursos de capacitação através de convênios precisavam 
ser preparados para atender aos mais necessitados. 

Porém, a falta de pareceres tOcnicos poderiam e 
deveriarn ser sanadas chamando as técnioos da EBDA 
(empregados) mantidos na Empresa per 10 rneses a partir 
do inicio efetivo do processo de liquidaçao, ou seja, 
tal falha vai além da competéncia dos ex gestores. 

Outra questão que merece esolarecer, a EBDA tinha 
capilaridade per todo o Estado da Bahia - leia-se 417 
municipios - havia ainda muita transitoriedade dos 
cargos e empregados em cada localidade - porquanto, a 
determinaçào de gestores e fiscais dos. convénios foi 
exarada em Resolugoes Internas direcionando a 
responsabilidade e atribuiçoes de gestão e 
fiscalizaçào aos Departamentos e SeçOes da Empresa, ou 
seja, a assunção do Departamento e/ou Seççi

q

ncu1ava 
a atribuiçao do gestor e fiscal irnediat4r4eit' a sua 
posse - desta feita, para tal ponto nad.,Mj/ue  se 
apontar fragilidade. 	 / 
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9.2.d. Indicios de irregularidade de gastos corn 
recursos do convenio (pág. 19) 

No tocante ao Convênio S/N/2013 (Coopasub), observou-
se que, de acordo corn as notas fiscais apresentadas na 
prestaçào de contas, houve concentração do gastos dos 
recursos nos itens combustIvel, refeiçao, compra de 
veiculo a prestador de serviços, conforme apresentado 
a seguir: 

Tabela 07 - Principais despesas corn convênio S/N/2013 
(Coopasub) (pág 19) 

Trata-se de análise de prestação do contas apresentada 
em outubro de 2015, portanto, fora da competência da 
Diretoria Executiva que foi destituida para condução 
de Liquidante designada pelo Governo do Estado, ou 
seja, a análise técnica dave ser conduzida pela Equipe 
do Liquidaçäo corn competéncia para glosas, aprovação 
ou reprovaçOes. 

Não obstante, registre-se que a época da prestagão de 
contas os empregados da EBDA ainda estavarn a 
disposição para contribuir nos trabaihos. 

9.2.e. Pagainentos de despesas fora do perlodo de 
vigéncia do Convênio (pág. 20) 

Novarnente, conforrne esciarecido no apontamento 
anterior, as prestaçoes de contas foram apresentadas a 
Equipe de Liquidaçao, que detém legitimidade e 
competência para prornover as análises e as 
providências que entender pertinentes. 

9.2.f. Divergéncia entre valores de contrapartida e 
total inicialrnente propostos e os efetivatnente 
estipulados no termo de convênio (pág. 21) 

Novamente, conforrne esciarecido no apontarnento 
anterior, as prestaçoes de contas foram apresentadas a 
Equipe de Liquidaçao, que detém legitirnidade a 
competéncia para prornover as análises e as 
providéncias que entender pertinentesp\  

J10. ACOMPAN}jM4ENTQ DOS CONVENIOS DA 4DA\''ELA  COMISSAO 
ESPECIAL (pág. 21/22) 	 \\ '1)1 
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Passados mais de 03 anos da EBDA em liquidação, nos 
quais os primeiros 10 meses a Empresa detinha quadro 
de pessoal corn aproximadamente 1,3mil empregados, 
próxirno de 30 cargos em comissao, que na transição de 
Diretoria Executiva para Liquidante forarn apresentados 
relatórios dos convênios pormenorizados ao status de 
cada processo, não se justifica o descritivo de 
trabaiho apresentado aos auditores. 

Adernais, toda a docurnentaçao/arquivos da EBDA, no 
presente relatório trazem apontameritos de limite de 
escopo por omissão da SDR/EBDA sob a alegaçao de nâo 
localizaçâo. Ora!? Os ex gestores da EBDA não podem 
ser responsabilizados ou solioitados a esciarecimentos 
sobre docurnentos nao apresentados. Pergunta-se, nesses 
03 anos, onde estão os docurnentos da EBDA, foram 
organizados, como podemos ter acesso?! 

11. CONCLUSAO 

Conforme identificado pelos auditores, de fato, a EBDA 
sofria corn deficiênojas administrativas de controle - 
em regra justifioadas pela oarência de pessoal 
qualifioado e auséncia de investimentos em infra 
estrutura e organização e métodos - O&M, as quais a 
Diretoria vinha buscando no Governo do Estado da Bahia 
autorizaçao e recursos para reestruturaçào, conforme 
se verifica nos anexos. 

A Diretoria Executiva que ingressou na Empresa nos 
ültjmos anos de atividade identificando as 
dificuldades iniciais já apontadas pelo TCE buscou 
fazer auditoria externa, bern como apoio no Governo do 
Estado para reforçar o quadro de pessoal a tim de 
irnplementar mais esforços para a regularizaçao dos 
convénios em aberto (desde 2012), obteve autorização 
de contratação de empresa espeoializada análise de 
prestaçoes de oontas em 2013, porém, na rnesrna época o 
Governo inioiou urn contingenciamento de contas, 
revogando a referida autorização - mesmo em 
contingenciamen-to continuado pelon—AC,   de 2014, dernonstrando a oritioidade da sit o Governo 
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autorizou a contrataçao de uma empresa (contrato 
vigente de dezembro/14 a dezembro/15) 

Não obstante, registre-se que as fragilidades e 
dificuldades da EBDA foram maiores, mais pesarosas em 
2014 devido a operaçäo tartaruga nos primeiros meses 
do ano, depois paralisacão/greve por 04 meses, 
incluindo o impedimento de acesso ao prédio sede da 
Empresa pela Diretoria e/ou empregados que quisessem 
trabaihar (empregados trabaihando menos a fim de 
receberem dissIdios de categoria dos anos 1999, 2001 e 
2003, julgados pela Justiça do Trabaiho, em vias de 
execuçäo) - restando a necessidade imperiosa de 
atendimento aos Agricuitores Familiares em assistência 
técnioa, distribuiçao de sementes, açöes de 
aproveitamento de aquas da chuva, dentre outros, aos 
quais, somente através de convênios seria possivel se 
desenvoiver - portanto, sob as ordens do Governo do 
Estado para suprir aos mais necessitados. 

Ainda na mesma seara, no segundo semestre de 2014, os 
esforços de toda a EBDA eram a fim de reparar as 
faihas e deficiênoias do primeiro semestre, ao mesmo 
tempo que se trabaihava para as acôes do presente e 
preparando pianos de trabaiho a futuro (próximas 
safras e açOes de combate a seca) 

Isto desorito, verifica-se que as deficièncias que 
eram administradas em 2014, somente estariam sanadas 
em 2015. 

Não bastante os danos de 2014, a Governo do Estado 
promoveu Proj eto de Lei com posterior redaçao de Lei 
13.204/2014 determinando a liquidação/extinçao da EBDA 
- pode-se imaginar a comoçäo generalizada entre os 
empregados que trabaihavam ali ha mais de 30 anos - 
eventos que trouxeram mais dificuidades para 
reguiarizar as pendências de todas as areas daquela 
Empresa. 

Qu seja, a exercjcio de 2014, que poderia e/ou deveria 
ter regularizadas as suas deficiênoias e faihas em 
2015, foi designado a uma equipe de uiquidacào para 
promover a extinção da Empresa - sequer a Diretoria 
foi aproveitada para conduzir os,<-processos  com 0 

aproveitamento do conhecimento e dep'çoa1 para major 
eficiência nas açöes, sequer foi Wecido um prazo 
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para a Diretoria prornover as açôes necessárias ao 
encerramento dos Convênios - desta feita, essa mesma 
Diretoria nao pode e nao merece ser instada a 
quaisquer responsabilidades decorrentes de faihas 
nesses perlodos. 

Por todos os esclarecimentos prestados, conclui-se que 
a Diretoria Executiva da EBDA, tivesse-lhes ofertado 
contribuir corn o processo de liquidacão, teria sanado 
todas as deficiências e fragilidades processuais dos 
convênios ainda pendentes de reqularizacão, pois 
atender aos agricultores farniliares naquele exercicio 
de 2014 foj uma tarefa árdua diante das dificuldades 
na EBDA e a estiagern (seca) que devastava o Estado da 
Bahia, mas que ainda assim, os apontarnentos de falhas 
são de cunho forrnal e adrninistrativo sem qualquer 
prejuIzo ao erário. 

Registre-se ainda que a liquidaçao da EBDA, de fato a 
de direito acontecendo desde fevereiro/2015, está 
sendo conduzida sam estudos ou estratégias de 
eficiencia. 

o processo de liquidação/Extincão da EBDA nos 
prirneiros 10 meses nao aproveitou o quadro de 
empregados para promover o encerramento dos convênios, 
leia-se: a elaboração de relatórios de acompanharnento 
e laudos técnicos de finalização, bern como evantuais 
regularizaçOes 	de 	forrnalizaçao 	que 	estivessem 
pandentes. 

A docurnentação da EBDA não foi organizada, catalogada 
e arquivada a firn de guarda obrigatória e/ou acesso 
para obtenção das inforrnaçOes necessárias aos 
organismos de controle - resultando pela fraquente 
resposta de "não localizamos o processo solicitado". 

Passados 03 anos desde iniciados os rneios para a 
liquidaçao/axtinção da EBDA, através do TCE, os ex 
Diretores 	estäo 	sendo 	instados 	a 	prestar 
esclarecimentos 	adicionais 	que 	poderiam 	ser 
localizados/idantificados nos processos deixados na 
EBDA. 

Aproveitando-nos o ensejo da prasan 
requer-se, por analogia, a aplicacão 
Orgãnica do Tribunal de Contas do 

?staçao, 
da Lei 

a Bahia 
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dispOe sobre a cornpetência desse e. Parquet, 
discorrerido 0 inciso II, corn clareza, qua o julgarnento 
das contas dos administradores de bens püblicos deve 
ser realizado no prazo maxima de 365 dias, a contar do 
encerrarnento do exercIcio, ou seja, excluindo-nos de 
qualquer responsabilidade sobre os apontamentos 
descritos no relatório sob apreco. 

Isto posto, seguem no presente documento os 
esciarecimentos qua pudemos identificar e localizar a 
fim de contribuir no processo de auditoria do TCE, 
porérn, verifica-se que em sua maioria são de 
responsabilidade a atribuiçàes da Equipe de , 5Yqjj idação 
daquela Empresa, não rnerecendo prosperar(jqiLsquer 
apontamentos ou sançôes ern face de quern vos e. 
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